
LEI Nº 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras 
providências. 
 
 
Art 68 ao 72 e Art 98 a 105: 
 
 
Art. 68 - O órgão central de registro cadastral manterá cadastro unificado das pessoas 
físicas e jurídicas interessadas em participar de licitação da Administração. 
Art. 69 - O cadastro unificado tem por finalidade cadastrar os interessados, pessoas físicas 
ou jurídicas, para participarem de licitações realizadas por órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional, e entidades de direito privado 
integrantes da Administração Pública, bem como acompanhar o desempenho das pessoas 
cadastradas e ampliar as opções de contratação e de celebração de convênios com a 
Administração. 
§ 1º - O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados que requeiram sua inscrição com os documentos 
relativos à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal, mencionados nesta Lei. 
§ 2º - Será fornecido aos interessados, pelo órgão central de registro cadastral, o Certificado 
de Registro Cadastral (CRC), mediante a apresentação da documentação relacionada no 
parágrafo anterior, ou o Certificado de Registro Simplificado (CRS), mediante a 
apresentação de, no mínimo, a documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e qualificação técnica. 
§ 3º - Será de, no máximo, 12 (doze) meses o prazo de validade do Certificado de Registro 
Cadastral ou Simplificado, devendo ser renovado anualmente, mediante chamamento 
público dos interessados. 
§ 4º - Os inscritos serão classificados por categorias, tendo em vista sua especialização, 
conforme a qualificação técnica e econômico-financeira, avaliada pelos documentos 
relacionados nos arts. 101 e 102 desta Lei. 
§ 5º - A atuação dos licitantes no cumprimento das obrigações assumidas será 
acompanhada e anotada no registro cadastral, à vista de informações que serão prestadas 
obrigatoriamente pelos órgãos e entidades estaduais competentes, inclusive a relação de 
compromissos que possam importar em diminuição da capacidade operacional ou 
financeira do inscrito. 
Art. 70 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro cadastral 
do inscrito que deixar de satisfazer as exigências previstas nesta Seção, ou cujo 
desempenho, apurado na forma do artigo precedente, não seja considerado satisfatório, 
facultada ao interessado a ampla defesa. 
Art. 71 - Os órgãos e entidades da Administração estadual poderão, justificadamente, 
utilizar-se de 
registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 
SEÇÃO II 
DAS COMISSÕES 



Art. 72 - A inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, as propostas e a 
habilitação dos 
licitantes serão processadas e julgadas por comissão, permanente ou especialmente 
designada. 
§ 1º - No caso de convite, a comissão de licitação poderá, excepcionalmente, nas pequenas 
unidades 
administrativas e em caso de exigüidade do pessoal disponível, ser substituída por servidor 
formalmente designado pela 
autoridade competente. 
§ 2º - São competentes para designar as comissões de licitação, homologar o seu 
julgamento e adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor, os titulares máximos dos Poderes, dos órgãos autônomos, das 
Secretarias de Estado e das 
entidades integrantes da Administração. 
§ 3º - As comissões de licitação, permanentes ou especiais, serão compostas por, no 
mínimo, 03 (três) 
membros, sendo pelo menos dois deles servidores qualificados, pertencentes ao quadro 
permanente do órgão da 
Administração responsável pela licitação. 
§ 4º - A comissão designada para proceder ao julgamento dos pedidos de inscrição em 
registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados, no 
caso de obras, serviços ou 
fornecimento de equipamentos. 
§ 5º - A investidura dos membros das comissões permanentes não excederá a 02 (dois) 
anos, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente. 
§ 6º - Os membros da comissão de licitação responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela 
mesma, salvo se houver posição individual divergente, que deverá ser devidamente 
fundamentada e registrada na ata da 
reunião na qual tiver sido tomada a decisão. 
§ 7º - No caso de concurso, o julgamento será efetuado por uma comissão especial, 
integrada por pessoas 
de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos 
ou não. 
§ 8º - Os critérios de escolha dos membros da comissão e as regras do seu fornecimento 
serão disciplinadas 
por meio de ato específico a ser expedido pelo Chefe do respectivo Poder. 
. 
. 
. 
SEÇÃO IV 
DA HABILITAÇÃO 
Art. 98 - Para a habilitação dos interessados na licitação exigir-se-á, exclusivamente, 
documentos 
relativos a: 



I - habilitação jurídica; 
II - regularidade fiscal; 
III - qualificação técnica; 
IV - qualificação econômico-financeira; 
V - comprovação de não realização no estabelecimento de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo, na condição de 
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 
Art. 99 - A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso 
de 
sociedades comerciais, e, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição dos seus 
administradores; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria 
em exercício; 
V - decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o 
exigir. 
Art. 100 - A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
Art. 101 - A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, em 
características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação; 
III - indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e 
disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 



IV - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
§ 1º - No caso das licitações pertinentes a obras e serviços, a comprovação da aptidão 
referida no inciso II 
deste artigo será efetuada mediante um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, suficientes para 
comprovar a aptidão do licitante. 
§ 2º - A exigência relativa à capacitação técnica limitar-se-á à comprovação do licitante 
possuir, em nome 
da empresa, atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes às do 
objeto da licitação, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da 
licitação ou de possuir, em seu quadro permanente e na data prevista para a entrega da 
proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de tal 
atestado; 
§ 3º - As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, 
serão definidas no instrumento convocatório. 
§ 4º - Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou 
serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
§ 5º - Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o 
caso, será feita 
através de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, suficientes para comprovar 
a aptidão do licitante. 
§ 6º - Nas licitações para contratação de serviços, o licitante poderá também comprovar a 
aptidão 
operacional, por meio de relação explícita de máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados 
essenciais ao objeto da licitação, na forma prevista no edital, e da declaração formal de sua 
disponibilidade, sob as penas 
da lei, vedadas, entretanto, as exigências de propriedade e de sua localização prévia. 
§ 7º - Quando consideradas essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, nas 
hipóteses de obras, 
as exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 
pessoal técnico especializado serão 
atendidas mediante a apresentação de relação explícita e declaração formal de sua 
disponibilidade, sob as penas da lei, 
vedadas, entretanto, as exigências de propriedade e de localização prévia. 



§ 8º - É vedada, em qualquer caso, sob pena de responsabilidade, a exigência de 
comprovação de atividade 
ou aptidão com indicação de quantidades mínimas, prazos máximos, limitação de tempo ou 
de época ou, ainda, em locais 
específicos, ou quaisquer outras que possam direcionar o resultado da licitação ou inibir a 
universalidade da participação 
no certame. 
§ 9º - No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, 
poderá a 
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito 
de sua aceitação ou não, será 
efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 
§ 10 - Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnica deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por 
profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
Art. 102 - A documentação relativa à qualificação econômico-financeira será limitada a: 
I- balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
II- certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, expedida nos 90 (noventa) dias anteriores à data prevista para o recebimento dos 
envelopes; 
III- garantia de participação, quando exigida no edital, limitada a 1% (um por cento) do 
valor 
estimado para o objeto da contratação, nas mesmas modalidades e critérios previstos no art. 
136 desta Lei. 
§ 1º - A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas 
aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. 
§ 2º - Nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, a Administração 
poderá 
estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, quando indispensável para assegurar 
o adimplemento das 
obrigações a serem pactuadas, alternativamente, a garantia prevista no item III deste artigo 
ou a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, que não poderá exceder a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da 
contratação, relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida sua 
atualização por índices 
oficiais. 



§ 3º - Em cada licitação poderá, ainda, ser exigida a relação dos compromissos assumidos 
pelos licitantes, 
que repercutam sobre sua capacidade financeira ou operacional. 
§ 4º - A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
por meio do 
cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo que tenha dado 
início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para a correta avaliação de 
situação financeira, suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 
Art. 103 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
cópia 
autenticada na forma da lei ou por servidor da Administração, ou por exemplar de sua 
publicidade em órgão de imprensa 
oficial. 
§ 1º - A documentação de que tratam os arts. 98 a 102 desta Lei poderá ser dispensada, no 
todo ou em parte, 
nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 
§ 2º - Os documentos enumerados nos arts. 98 a 102 desta Lei poderão ser substituídos pelo 
Certificado de 
Registro Cadastral quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado de 
consulta direta indicado no 
edital. 
§ 3º - A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por Certificado de 
Registro Cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto 
nesta Lei. 
Art. 104 - As empresas estrangeiras que não funcionarem no País atenderão, tanto quanto 
possível, nas 
licitações internacionais, às exigências dos artigos anteriores, mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação 
legal no Brasil, com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo e nos arts. 105, § 5º, e 126, parágrafo 
único, não se 
aplica às licitações internacionais, quando o objeto da licitação seja: 
I - aquisição de bens ou serviços cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento 
concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil participe, ou por agência 
estrangeira de cooperação; 
II - compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que haja prévia 
autorização do Chefe do Poder Executivo; 
III - aquisição de bens e serviços realizados por unidades administrativas sediadas no 
exterior. 
Art. 105 - Quando o edital permitir, poderão licitar pessoas jurídicas reunidas em consórcio 
constituído 



para a licitação, vedado, porém, ao consorciado competir, na mesma licitação, 
isoladamente, ou através de outro 
consórcio, obedecidas as seguintes normas: 
I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito 
pelos consorciados; 
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de 
liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 
III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 98 a 102 desta Lei por cada 
consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, e, para efeito de 
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva 
participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 
30% (trinta por cento) dos 
valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios 
compostos, em sua totalidade, por 
micro e pequenas empresas assim definidas em lei; 
IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de 
mais 
de um consórcio ou isoladamente; 
V - responsabilidade individual e solidária dos integrantes pelas exigências de ordem fiscal 
e 
administrativa, pertinentes à licitação, até o recebimento definitivo do seu objeto, bem 
como por todos os atos de 
comércio relativos à licitação e ao contrato. 
§ 1º - As empresas consorciadas, vencedoras da licitação, ficam obrigadas a promover, 
antes da celebração 
do contrato, a constituição definitiva do consórcio, mediante arquivamento do instrumento 
próprio na Junta Comercial da 
sede da empresa líder. 
§ 2º - A constituição de consórcio importa em compromisso tácito dos consorciados de que 
não terão sua 
constituição ou composição alteradas ou modificadas sem a prévia e expressa anuência da 
Administração, até o 
cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento. 
§ 3º - A capacitação técnica e financeira do consórcio será o somatório das de seus 
componentes, na 
proporção de sua respectiva participação. 
§ 4º - Poderá a Administração estabelecer, para os licitantes reunidos em consórcio, um 
acréscimo de até 
30% (trinta por cento) dos valores exigidos do licitante individual para comprovar sua 
qualificação econômicofinanceira, 
inexigível para os consórcios totalmente compostos de micro e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 



§ 5º - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa 
brasileira que atenda às condições para tal fim, que forem fixadas no edital, ressalvadas as 
licitações previstas no 
parágrafo único do art. 104 desta Lei. 
 


